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O Projeto de Lei n.° 6, de 2015, tem por objetivo instituir a
Semana de Orientacdo sobre a Gravidez na Adolescéncia, na primeira semana
do més de maio de cada ano, quando deverédo ser realizadas campanhas de
conscientizagcdo, sobretudo nas escolas, sobre os riscos da gravidez na
adolescéncia, bem como sobre a necessidade de acompanhamento médico

nesses Casos.

Este projeto de lei estd distribuido as ComissGes de Defesa
dos Direitos da Mulher (CMULHER), Seguridade Social e Familia (CSSF) e de
Educacao (CE), para apreciacdo conclusiva de mérito com fulcro no art. 24, II,
do Regimento Interno da Camara dos Deputados - RICD; e a Comisséo de
Constituicdo, Justica e de Cidadania (CCJC), para exame de
constitucionalidade e juridicidade da matéria (art. 54 do RICD). O regime de
tramitacdo é ordinario (Art. 151, 1ll, RICD).

A matéria foi aprovada na Comissao de Defesa dos Direitos da
Mulher e na Comissédo da Seguridade Social e Familia a proposicao recebeu
duas emendas. Na Comisséo de Educacao nao foram apresentadas emendas

no prazo regimental.



Cumpre-me, por designacao da Presidéncia da Comissao de
Educacéo, a elaboracdo de parecer sobre o mérito educacional da proposta em

andalise.

E o relatério
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O Projeto de Lei n.° 6, de 2015, tem por objetivo instituir a
Semana de Orientagéo sobre a Gravidez na Adolescéncia, na primeira semana
do més de maio de cada ano, quando deverédo ser realizadas campanhas de
conscientizagcdo, sobretudo nas escolas, sobre os riscos da gravidez na
adolescéncia, bem como sobre a necessidade de acompanhamento médico

Nesses Casos.

Concordamos com o autor da proposi¢cao que, nos termos da
sua justificacdo, muito bem colocou que “O tema gravidez na adolescéncia
deve ser discutido nas escolas e por toda a sociedade, necessitando da criacdo
de politicas publicas voltadas a informar os adolescentes sobre 0s riscos e a
necessidade de acompanhamento médico(...)” No ambito do direito a
educacdo, estd correta a preocupagdo com as consequéncias da gravidez
nessa época da vida da mulher, principalmente no que se refere ao abandono

escolar.

A proposicdo em exame foi aprovada na Comissdo de

Seguridade Social e Familia com duas emendas que:

a) acrescentam a paternidade responsavel como tema
também a ser discutido na semana de orientacdo sobre a

gravidez na adolescéncia; e

b) substituem a orientacdo sobre a “necessidade de
acompanhamento médico” pela “necessidade de

acompanhamento pré-natal”.

Entendemos que ambas as emendas s&do pertinentes e

oportunas.



Diante do exposto, votamos pela aprovacdo do Projeto de Lei
n.° 6, de 2015, do Sr. Floriano Pesaro, com as emendas aprovadas nha
Comissdao de Seguridade Social e Familia (CSFF).

Sala da Comissao, em de de 2018.

Deputado FLORIANO PESARO
Relator
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